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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 4r8/13-06

o TNSTTTUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Lanaplast lndústria e Comércio ds Produtog Plásticos Ltda.

E\DEREÇo nARA coRREsporoÊxcr.l: Av. Puraquequara, no 733, Puraquequara,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.706.606/0001 -06

Forr: (92) 98'155-0967

REGrsrRo No IPAAM: í 012.1506

INScRTÇÀo Esrloulr-: 06.200.284-8

Fu: (92) 99141-1057

PRocESSo Ns: 3280nh2

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. Puraquequara, no 733, Puraquequara, nas
coordenadas geográficas 03"03'23,45'S e 59'53'36,21'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de fonos, tubos e perfis de PVC.

PorrxcrllPoluloon/Drcnloloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

.\tt.nç:io:
. Esta licença é composte de 12 restrições e/ou condições constântes no yerso! cujo não

cumprimerto/ate[dimerlto sujeitsrá a sua invalidâçâo e/ou as penalidsdes previstas em normas.
. Esta licetrçs não comprovo nem substitüi o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
o Este licença dcv

Manaus-AM, 1
e permanecer n& locrliaçâo da atividad€ e exposta de forma visível (frente e yerso)

vs, Ífi

Rosa Mariette eira Geissler
Dire êcnlca

Juliano Marcos V de Souza
DiretorP{
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www rpaâm.âm.gov.bÍ
twitter.com/lpââmAM1
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 418/13.06

l. O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IP.AAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, daLei no.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ1.23, daLein'.3.7&5 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

32E0fin2.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a loealizaçZo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
ó. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descartes de residuos em solos, águas superficiais e subtenâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalizaçâo do IBAMA.
I0. Realizar monitoramento tÍimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado

e catlastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletâdas na entrada e saida do sistema e os
laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBO!,
DQO, óleos e grsrrs vegêtais, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos
voláteis, sólidos suspetrsos, sólidos fixos, nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio orgânico totâI,
sulfelo, Íosfato e coliformês termotolerantes, devendo ser encaminhado semestralmetrte a este
lnstituto, com assinatura do técnico responsável pela análise, com citação de metodologia utilizada
para preservação da amostra, que deverá ser colctada por técnico habilitado. devendo ser encaminhado
semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autehticada, com assinatura
do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos nlveis de concentrações dos parâmetros
amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'430/201 I que dispõe sobre
as condições de padrões de lançamento de efluentes, complemena e altera a Resoluçâo n" 357 /2005,
apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas coÍreções.

ll. Apresentar anualmente, Relatório de Logística Revers4 previstos no Termo de Compromisso de
Logistica Reversa - TCLR" em âtendimento à Lei n" 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada pelo
Decreto n'41.863, de 30 de janeiro de 2020.

12. Apresentff neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença os seguintes documentos
atualizâdos:

a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
c) Certificado de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade da empresa, em

ordem cronológica e em pasta (emitidos via sistema SINIR).
d) Certificado de destinação Íinal do lodo resultante da.ETE (emitidos via sistema SINIR).
e) Relatório de Conhole Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPAAM).


